P R O J E T O  D E  L E I  N.º 24/2001.

“Institui a Semana Municipal de Incentivo e Promoção ao Voluntariado”
A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 



Artigo 1o. – Fica instituído no município de Cordeirópolis a “Semana Municipal de Incentivo e Promoção ao Voluntariado” a se realizar, anualmente, na semana em que cair o dia 1º a 7 de dezembro. 

Artigo 2o. – A Semana, disposta no artigo anterior, terá como objetivo principal o de estímulo de mais pessoas engajarem-se no voluntariado e fortalecer as instituições que o promovam.  

Parágrafo 1º. – O Executivo implementará essas ações sob forma de campanhas, seminários, palestras, debates, ações culturais, e outras, junto aos órgãos públicos e privados, objetivando promover a instrumentalização de toda sociedade local na importância do trabalho voluntário em nosso município. 

Parágrafo 2º. – Essas ações poderão ser realizadas diretamente pelos órgãos competentes da Municipalidade e com apoio das escolas municipais, estaduais e particulares, igrejas, entidades, clubes prestadores de serviços e comunidade em geral de todo o nosso município. 



Artigo 3o. – Caberá à Câmara Municipal enaltecer a “Semana Municipal de Incentivo e Promoção ao Voluntariado”, promovendo uma atividade diretamente ligada à data comemorativa. 

Artigo 4o. – O Executivo Municipal regulamentará esta lei no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua publicação. 

Artigo 5º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 20 de abril de 2001.  

CRISTIANO ANTONIO GUARASEMIN

Vereador 

Justificativa

O presente projeto de lei tem como meta institui anualmente a realização de uma Semana de Incentivo e Promoção ao Voluntariado.

O Brasil e mais 122 países comemorarão em 2001, através de atividades dedicadas à promoçào do voluntariado. 

O Ano Internacional do Voluntário, proclamado pela Assembléia Geral da ONU (Organização das Nacões Unidas). 

Pretendemos celebrar a atuação e os resultados do envolvimentos de muitas pessoas que, com seu tempo e sua dedicação, contribuem para o benefício de muitos motivados por valores de caridade. 

Dessa forma, queremos reconhecer o trabalho daqueles que já estão engajados e estimular a sociedade a envolver-se ainda mais, capacitando novos voluntários e ampliando os impactos sociais positivos causados por suas ações. 

Os benefícios do trabalho voluntário não são exclusivamente das pessoas que o recebem. Além das melhorias explícitas na sociedade em que vive e da satisfação pessoal, o voluntário adquire maior estabilidade emocional, desenvolvendo-se como cidadão, aumentando seu círculo de amizades e exercendo sua cidadania. 

Pelas razões expostas, oferecemos esta proposta aos nobres pares desta Casa de Leis, por entender que assim estaremos atendendo os legítimos anseios de nossa sociedade. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 20 de abril de 2001

CRISTIANO ANTONIO GUARASEMIN

VEREADOR 

